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Ineditoriais

ADTALEM EDUCACIONAL DO BRASIL LTDA
R E T I F I C AÇ ÃO

No Aviso de Registro de Diplomas, de 27 de dezembro de 2019, publicado
no D.O.U nº 251, de 30/12/2019, seção 3, página 208, onde se lê: "[...] sessenta e
nove., leia-se: "[...] setenta e nove., onde se lê: "[...] livro ADMIN00032 - registro 342.,
leia-se: "[...] livro ADMIN00032 - registro 342, 625.

AGÊNCIA DE BACIA HIDROGRÁFICA PEIXE VIVO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 9/2020

TERMO DE DISPENSA DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS
CG 014/ANA/2010 - Dispensa nº 09/2020. Objeto: aquisição de material de informática.
Valor: R$21.156,00. Data: 02/03/2020. Agência Peixe Vivo-Célia Maria Brandão Fróes e
Intermedium Sistemas Ltda.

Belo Horizonte, 9 de março de 2020.
ILSON DINIZ GOMES

Analista

AGENCIA NACIONAL
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

REPACTUAÇÃO INSTRUMENTOS ESPECÍFICOS DE PARCERIA 2017 PROJETO PILOTO: 2º
TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE PARCERIA Nº 002/2017. Agência
Goiana de Assistência Técnica, Extensão Rural e Pesquisa Agropecuária/EMATERGO -
CNPJ nº 13.232.306/0001-15. ALTERAÇÕES: Cláusula 3º: vigência 07/11/2019 à
31/03/2020. Cláusula 4ª: Valor total R$ 2.188.200,00 (dois milhões, cento e oitenta e
oito mil e duzentos reais), sendo: Subsidiária de Ater R$ 1.237.125,57 e Subsidiada de
Ater R$ 951.074,43. Alterado em 07 de novembro de 2019.

3º TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE PARCERIA Nº 003/2017.
Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural -

EMATER/RS - CNPJ nº 89.161.475/0001-73. ALTERAÇÕES: Cláusula 4ª: Valor total R$
5.232.769,66 (Cinco milhões, duzentos e trinta e dois mil, setecentos e sessenta e nove
reais e sessenta e seis centavos), sendo: Subsidiária de Ater R$ 3.485.956,75 e
Subsidiada de Ater R$ 1.746.812,91. Alterado em 19 de novembro de 2019.

2º TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE PARCERIA Nº 004/2017. Empresa
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Pará - EMATER/PA - CNPJ nº
05.402.797/0001-77. ALTERAÇÕES: Cláusula 4ª: Valor total R$ 2.657.660,00 (dois milhões,
seiscentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e sessenta reais), sendo: Subsidiária de Ater
R$ 1.679.000,00 e Subsidiada de Ater R$ 978.660,00. Alterado em 01 de outubro de
2019.

2º TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE PARCERIA Nº 006/2017. Instituto
Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural/EMATER PR - CNPJ nº
78.133.824/0001-27. ALTERAÇÕES: Cláusula 4ª: Valor total R$ 4.750.431,00 (quatro
milhões, setecentos e cinquenta mil, quatrocentos e trinta e um reais), sendo:
Subsidiária de Ater R$ 2.375.215,50 e Subsidiada de Ater R$ 2.375.215,50. Alterado em
21 de novembro de 2019.

2º TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE PARCERIA Nº 014/2017. Empresa
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal/EMATER/DF - CNPJ nº
00.509.612/0001-04. ALTERAÇÕES: Cláusula 4ª: Valor total R$ 1.720.125,00 (Um milhão,
setecentos e vinte mil, cento e vinte e cinco reais), sendo: Subsidiária de Ater R$
1.071.650,00 e Subsidiada de Ater R$ 684.475,00. Alterado em 14 de outubro de
2019.

3º TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE PARCERIA Nº 017/2017. Entidade
Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Tocantins/RURALTINS -

CNPJ nº 25.052.507/0001-10. ALTERAÇÕES: Cláusula 3ª vigência: 24/10/2019 à
31/12/2019. Cláusula 4ª: Valor total R$ 869.192,00 (Oitocentos e sessenta e nove mil,
cento e noventa e dois reais), sendo: Subsidiária de Ater R$ 642.940,00 e Subsidiada de
Ater R$ 226.252,00. Alterado em 24 de outubro de 2019.

2º TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE PARCERIA Nº 018/2017. Empresa
de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina/EPAGRI - CNPJ nº
83.052.191/0001-62. ALTERAÇÕES: Cláusula 4ª: Valor total R$ 2.906.430,00 (Dois milhões,
novecentos e seis mil, quatrocentos e trinta reais), sendo: Subsidiária de Ater R$
1.671.555,00 e Subsidiada de Ater R$ 1.234.875,00. Alterado em 01 de outubro de
2019.

2º TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE PARCERIA Nº 019/2017. Empresa
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais/EMATER MG - CNPJ
nº 19.198.118/0001-02. ALTERAÇÕES: Cláusula 3º vigência: 08/11/2019 à 30/09/2020.
Cláusula 4ª: Valor total R$ 4.299.749,50 (quatro milhões, duzentos e noventa e nove mil,
setecentos e quarenta e nove reais e cinqunta centavos), sendo: Subsidiária de Ater R$
3.515.589,50 e Subsidiada de Ater R$ 784.160,00. Alterado em 08 de novembro de
2019. Demais alterações para todos os IEP's: Decreto n° 9.667/2019 transferiu as
competências SEAD para o MAPA/SAF (artigo 2°, II, letra "e"). Plano de trabalho e
Cláusula 5ª.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

REPACTUAÇÃO INSTRUMENTOS ESPECÍFICOS DE PARCERIA 2018. PROJETO PILOTO: 1º
TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE PARCERIA Nº 009/2018. Empresa de
Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais/EMATER MG - CNPJ nº
19.198.118/0001-02. ALTERAÇÕES: Cláusula 3ª: vigência 14/10/2019 à 31/08/2020.
Cláusula 4ª: Valor total R$ 1.409.514,00 (um milhão, quatrocentos e nove mil,
quinhentos e quatorze reais), sendo: Subsidiária de Ater R$ 1.090.234,00 e Subsidiada
de Ater R$ 319.280,00. Alterado em 14 de outubro de 2019.

1º TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE PARCERIA Nº 020/2018. Empresa
de Assistência Técnica e Extensãoo Rural do Estado de Minas Gerais/EMATER MG -
CNPJ nº 19.198.118/0001-02. ALTERAÇÕES: Cláusula 4ª: Valor total R$ 957.866,00
(novecentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e sessenta e seis reais), sendo:
Subsidiária de Ater R$ 797.866,00 e Subsidiada de Ater R$ 160.000,00. Alterado em 08
de novembro de 2019. Demais alterações para todos: Decreto n° 9.667/2019 transferiu
as competências SEAD para o MAPA/SAF (artigo 2°, II, letra "e"). Plano de trabalho e
Cláusula 5ª.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

REPACTUAÇÃO INSTRUMENTOS ESPECÍFICOS DE PARCERIA 2017 PROJETO PDHC: 3º TERMO
ADITIVO AO INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE PARCERIA Nº 007/2017. Instituto de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí/EMATER PI - CNPJ nº 06.688.451/0001-40.
ALTERAÇÕES: Cláusula 4ª: Valor total R$ 5.729.932,92 (cinco milhões, setecentos e vinte e
nove mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa e dois centavos), sendo: Subsidiária de
Ater R$ 3.400.947,45 e Subsidiada de Ater R$ 2.328.985,47. Alterado em 17 de outubro de
2019.

3º TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE PARCERIA Nº 008/2017. PDHC.
Agência Estadual de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural do Maranhão/AGERP - CNPJ
nº 08.593.102/0001-70. ALTERAÇÕES: Cláusula 4ª: Valor total R$ 3.346.239,00 (três
milhões, trezentos e quarenta e seis mil, duzentos e trinta e nove reais), sendo: Subsidiária
de Ater R$ 2.580.169,00 e Subsidiada de Ater R$ 766.070,00. Alterado em 18 de dezembro
de 2019.

3º TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE PARCERIA Nº 009/2017. Instituto
Agronômico de Pernambuco/IPA - CNPJ nº 10.912.293/0001-37. ALTERAÇÕES: Cláusula 4ª:
Valor total R$ 17.951.126,64 (dezessete milhões, novecentos e cinquenta e um mil, cento
e vinte e seis reais e sessenta e quatro centavos), sendo: Subsidiária de Ater R$
8.585.541,88 e Subsidiada de Ater R$ 9.365.584,76. Alterado em 10 de outubro de
2019.

3º TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE PARCERIA Nº 010/2017. Instituto
Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural/INCAPER - CNPJ nº
27.273.416/0001-30. ALTERAÇÕES: Cláusula 4ª: Valor total R$ 3.784.586,60 (Três milhões,
setecentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e oitenta e seis reais e sessenta centavos),
sendo: Subsidiária de Ater R$ 1.534.796,00 e Subsidiada de Ater R$ 2.249.790,60. Alterado
em 18 de outubro de 2019.

3º TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE PARCERIA Nº 011/2017. Instituto de
Inovação Para o Desenvolvimento Rural Sustentável/EMATER AL - CNPJ nº
15.731.016/0001-41. ALTERAÇÕES: Cláusula 4ª: Valor total R$ 3.522.881,52 (Três milhões,
quinhentos e vinte e dois mil, oitocentos e oitenta e um reais e cinquenta e dois centavos),
sendo: Subsidiária de Ater R$ 2.538.555,68 e Subsidiada de Ater R$ 984.325,84. Alterado
em 04 de novembro de 2019.

3º TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE PARCERIA Nº 012/2017. Instituto de
Assistência Técnica e Extensão Rural do Rio Grande do Norte/EMATER-RN - CNPJ nº
08.281.073/0001-00. ALTERAÇÕES: Cláusula 4ª: Valor total R$ 10.491.335,30 (dez milhões,
quatrocentos e noventa e um mil, trzentos e tritna e cinco reais e trinta centavos), sendo:
Subsidiária de Ater R$ 6.036.041,45 e Subsidiada de Ater R$ 4.455.293,85. Alterado em 29
de outubro de 2019.

3º TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE PARCERIA Nº 013/2017. Empresa de
Desenvolvimento Agropecuário de Sergipe/EMDAGRO - CNPJ nº 13.108.295/0001-66.
ALTERAÇÕES: Cláusula 4ª: Valor total R$ 4.434.679,00 (quatro milhões, quatrocentos e
trinta e quatro mil, seiscentos e setenta e nove reais), sendo: Subsidiária de Ater R$
2.733.765,00 e Subsidiada de Ater R$ 1.700.914,00. Alterado em 11 de dezembro de
2019.

3º TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE PARCERIA Nº 015/2017. Empresa
Paraibana de Pesquisa, Extensão Rural e Regularização Fundiária/EMATER PB - CNPJ nº
33.820.785/0001-06. ALTERAÇÕES: Cláusula 3º vigência: 31 meses. Cláusula 4ª: Valor total
R$ 7.995.998,15 (sete milhões, novecentos e novena e cinco mil, novecentos e noventa e
oito reais e quinze centavos), sendo: Subsidiária de Ater R$ 5.077.042,10 e Subsidiada de
Ater R$ 2.918.956,06. Fica a EMATER PB, ente origialmente signatário subrrogada pela
EMPAER PB, através da substituição da posição contratual, assumindo todos os direitos e
obrigações, por foça do disposto nos artigos 13 e 16 da Lei11.316/2019 do Estado da
Paraíba. Alterado em 15 de outubro de 2019. Demais alterações em todos IEP's: Decreto
n° 9.667/2019 transferiu as competências SEAD para o MAPA/SAF (artigo 2°, II, letra "e").
Plano de trabalho e Cláusula 5ª.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

REPACTUAÇÃO INSTRUMENTOS ESPECÍFICOS DE PARCERIA 2018. PROJETO MAIS GESTÃO :
2º TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE PARCERIA Nº 006/2018.
Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão
Rural/EMATER RS - CNPJ nº 89.161.475/0001-73. ALTERAÇÕES: Cláusula 4ª: Valor total
R$ 9.954.294,78 (nove milhões, novecentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e
noventa e quatro reais e setenta e oito centavos), sendo: Subsidiária de Ater R$
7.918.385,18 e Subsidiada de Ater R$ 2.035.909,60. Alterado em 24 de outubro de
2019.

1º TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE PARCERIA Nº 007/2018. Empresa
de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina/EPAGRI - CNPJ nº
83.052.191/0001-62. ALTERAÇÕES: Cláusula 4ª: Valor total R$ 3.249.545,00 (três
milhões, duzentos e quarenta e nove mil, quinhentos e quarenta e cinco reais), sendo:
Subsidiária de Ater R$ 1.779.575,00 e Subsidiada de Ater R$ 1.469.970,00. Alterado em
01 de outubro de 2019.

2º TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE PARCERIA Nº 008/2018. Empresa
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal/EMATER DF - CNPJ nº
00.509.612/0001-04. ALTERAÇÕES: Cláusula 4ª: Valor total R$ 785.520,00 (setecentos e
oitenta e cinco mil, quinhentos e vinte reais), sendo: Subsidiária de Ater R$ 658.100,00
e Subsidiada de Ater R$ 127.420,00. Alterado em 14 de outubro de 2019.

1º TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE PARCERIA Nº 012/2018. Empresa
de Assistência Técnica e Extensao Rural do Estado de Minas Gerais/EMATER MG - CNPJ
nº 19.198.118/0001-02. ALTERAÇÕES: Cláusula 4ª: Valor total R$ 2.813.652,75 (dois
milhões, oitocentos e treze mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e setenta e cinco
centavos), sendo: Subsidiária de Ater R$ 2.634.628,20 e Subsidiada de Ater R$
179.024,55. Alterado em 18 de novembro de 2019.

1º TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE PARCERIA Nº 013/2018. Agência
Estadual de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural do Maranhão/AGERP - CNPJ nº
08.593.102/0001-70. ALTERAÇÕES: Cláusula 4ª: Valor total R$ 629.320,00 (seiscentos e
vinte e nove mil, trezentos e vinte reais), sendo: Subsidiária de Ater R$ 500.300,00 e
Subsidiada de Ater R$ 129.020,00. Alterado em 14 de novembro de 2019.

1º TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE PARCERIA Nº 014/2018. Empresa
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Ceará/EMATER CE - CNPJ nº
05.371.711/0001-96. ALTERAÇÕES: Cláusula 4ª: Valor total R$ 1.847.638,27 (um milhão,
oitocentos e quarenta e sete mil, seiscentos e trinta e oito reais e vinte e sete
centavos), sendo: Subsidiária de Ater R$ 1.446.430,68 e Subsidiada de Ater R$
401.207,59. Alterado em 22 de outubro de 2019.

1º TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE PARCERIA Nº 022/2018. Instituto
Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural/EMATER PR - CNPJ nº
78.133.824/0001-27. ALTERAÇÕES: Cláusula 4ª: Valor total R$ 3.262.290,00 (três
milhões, duzentos e sessenta e dois mil, duzentos e noventa reais), sendo: Subsidiária
de Ater R$ 2.609.832,00 e Subsidiada de Ater R$ 652.458,00. Alterado em 07 de
novembro de 2019. Demais alterações em todos: Decreto n° 9.667/2019 transferiu as
competências SEAD para o MAPA/SAF (artigo 2°, II, letra "e"). Plano de trabalho e
Cláusula 5ª.

Silvana
Highlight
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